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Realizada aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2018, às 19:00hrs (dezenove horas), no Plenário das
Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, no Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso; sob a
presidência do Senhor Juares Máximo da Silva foram abertos os trabalhos com o agradecimento da presença de
todos e, em seguida convidou o Vereador Amilcar Pereira Rios para fazer a oração inicial. Iniciando o Expediente, o
Presidente solicitou da Primeira Secretária, Amaziles Eleto Vilarino, para que fizesse a leitura do Edital de
Convocação nº 29/2018, contendo a seguinte Pauta: leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida foi
submetida a apreciação do Plenário e aprovada por todos. Leitura das correspondências recebidas e leitura do
Projeto de Lei nº 19/2018; encerrado o Expediente o Segundo Secretário Vereador Amilcar Pereira Rios efetuou a
chamada, observando a presença de todos os vereadores. Iniciando a Ordem do Dia, o Presidente informou que
não há matéria sujeita a deliberação e passou-se então para as explicações pessoais; onde o vereador Nildomar
Gusmão de Sousa fez uso da palavra para reforçar a Indicação que a vereadora Amaziles fez anteriormente, a
respeito do cemitério municipal, para que fosse cercado o cemitério o mais rápido possível, visto que aconteceu no
município vizinho, Juína, de o mesmo ser interditado pelo Ministério Público, mas que não podemos deixar o
mesmo acontecer com Castanheira, sendo necessário cercar o cemitério municipal o mais breve possível para
evitar maiores prejuízos à sociedade castanheirense. E não havendo nenhum vereador a fazer uso da palavra o
Presidente declarou encerrada esta Sessão e convidou a todos para a próxima que será realizada na próxima
sexta-feira, dia 19/10/2018. às 19:00 horas. A presente Ata foi digitada em duas vias de igual teor e forma, para uso
interno e externo desta Casa de Leis, que depois de lida e aprovada segue assinada por todos. Castanheira, Estado
de Mato Grosso, em 15 de outubro de 2018


